
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO nº                  de, 2020.
                (Do Senhor Nilto Tatto)

  
            Solicita informações ao

 Ministro  do  Meio  Ambiente,  Sr.

Ricardo de Aquino Salles, sobre o

plano  de  ação  para  o  coibir  o

desmatamento  e  as  queimadas

na  Amazônia  nos  próximos

meses,  considerando  o  período

de seca. 

 Senhor Presidente,
  

         Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição

Federal e nos artigos 115 e 116, do Regimento Interno, solicito a

Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Ministro

do Meio Ambiente, Sr. Ricardo de Aquino Salles, este pedido de

informações sobre o plano de ação contra o desmatamento e as

queimadas na Amazônia  nos próximos meses,  tendo em vista o

período de seca.
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Solicitamos especificamente apresentação para esta casa de leis do

plano  de  combate  ao  desmatamento  e  das  queimadas  na  seca

amazônica. 

Desejamos conhecer os estudos que o embasaram, o projeto

e  plano  de  trabalho  detalhado,  pareceres  técnicos,  jurídicos,

ambientais, econômicos e os órgãos envolvidos.

JUSTIFICATIVA

Diante do exposto, e com interesse de nos resguardar do

problema, solicitamos as presentes informações com a finalidade de

melhor  compreender  o  plano  de  ação  do  Ministério  do  Meio

Ambiente para conter o desmatamento da Amazônia.

Nos próximos meses,  ainda sob o turbilhão imposto pela

pandemia e todos os esforços das autoridades em conter o avanço

do  vírus  covid-19,  chegará  a  seca,  em  grande  parte  da  região

amazônica, poderemos, ao não ser que medidas sejam firmemente

adotadas,  presenciar  um  forte  aumento  do  desmatamento

novamente e suas repercussões internas e externas extremamente

negativas.

As taxas de desmatamento no início de 2020, antes surgir o

alarme  em  torno  da  Covid-19,  já  indicavam  uma  atividade

expressiva dos motosserras. Segundo o DETER, sistema de alerta
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de  desmatamento  do  Instituto  Nacional  de  Pesquisas  Espaciais

(INPE), em janeiro deste ano houve um aumento de 52% na área

sob alertas de desmatamento em relação ao mesmo mês do ano

anterior; em fevereiro, foi 25% superior ao mesmo mês de 2019. 

A crise dos incêndios de 2019, com repercussão mundial,

estava ligada ao aumento do desmatamento e ainda está clara na

memória.

O fim do desmatamento amazônico é crucial para que não

tenhamos de enfrentar outras crises no futuro próximo, em especial,

em um momento de economia fragilizada pelos efeitos prolongados

da pandemia.

Com vista disso, e em razão da importância e urgência do tema

para o Brasil, se faz necessário das informações sobre o referido

projeto,  com  suas  implicações  e  o  real  alcance  para  o  meio

ambiente,  para  sua  população  e  para  o  desenvolvimento

sustentável das regiões afetadas.

Sala das Sessões,       de                de 2020.
 
 

 NILTO TATTO PT/SP
Deputado Federal
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